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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 102/2023 
   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 02/2022,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica contratada, a partir de 08/11/2023, a funcionária abaixo 
relacionada, aprovada na Seleção Competitiva Pública nº 02/2022:  
ROSILDA FERNANDO DA PAZ, Assistente Social, matrícula nº 263. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 08 de novembro de 2023. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2021 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob nº 
34.028.316/0020-76. 
Objeto: Prestação de serviços postais para o CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº 025/2023-PRO, de 04/08/2023. 
Prorrogação: O prazo de vigência será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, período esse compreendido de 07/12/2023 a 06/12/2024. 
Valor: O valor estabelecido no contrato original é de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais). Considerando o saldo remanescente do contrato de 
R$ 2.374,35 (dois mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos), o valor a ser empenhado será de R$ 1.625,65 (um mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) para compor o 
valor do contrato original. 
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
Data da Assinatura: 08 de novembro de 2023. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 08 de novembro de 2023. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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